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Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.336, de 12.08.2021, em favor de MARIA DENILZA BRITO DA COS-
TA, no cargo de SERVENTE, REFERÊNCIA I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3411 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015416/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3.659, de 27.12.2021, em favor de IZILDINHA MARIA FONSECA 
LACERDA, no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3412 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015461/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3.267, de 29.11.2021, em favor de MARIA DA CONCEICAO XIMEN-
DES DE ALBUQUERQUE, no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lota-
do(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3413 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015662/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.512, de 27.08.2021, em favor de AMANCIO COSTA DE FRANÇA, 
no cargo de VIGILANTE, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3414 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015774/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.826, de 28.09.2021, em favor de MARIA SUELI MOTA DA SILVA, 
no cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3415 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016166/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.946, de 07.10.2021, em favor de DALVA MARIA DA SILVA FERREI-
RA, no cargo de SERVENTE, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3416 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015443/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 95, de 14.01.2022, em favor de IVANETE GUIMARAES DOS REIS, 
no cargo de AGENTE DE PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 3417 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015452/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3.266, de 12.11.2021, em favor de MARIA IZA DOS REIS RIBEIRO 
APRIGIO, no cargo de AGENTE DE SAÚDE, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3418 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015644/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3.534, de 08.12.2021, em favor de MARIA DAS DORES DA SILVA 
SOUSA, no cargo de SERVENTE, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 3419 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018693/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP n.º 0259, 
de 22.01.2015, em favor de JOSE EVANDRO VALENTE VEIGA, no cargo de VI-
GIA REF. I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3420 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018958/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.175, de 20.08.2014, em favor de MARIA ANTONIA DE AVIZ MELO, 
no cargo de INSPETORA DE ALUNOS, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ES-
TADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3421 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016734/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.847, de 29.09.2021, em favor de EMANOEL NAZARENO VALE SA, 
no cargo de AGENTE DE PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTA-
DO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3422 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016743/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1.251, de 01.07.2020, em favor de SAMARITANA DUARTE DA COS-
TA, no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado(a) no(a) HOSPITAL 
OPHIR LOYOLA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 3423 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018616/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
Impedimento: ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES (Art. 31, do Ato 
63 de 17/12/2012).


